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partir da assinatura do presente contrato. PROCESSO Nº 826/2019/GESAA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
22.04.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sra. 
Patrícia Michelly dos Santos Castro.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2020 – LICITAÇÃO Nº 006/2020, CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A HIDRO 
SONDA POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. OBJETO: Execução a perfuração de 01 poço tubular profundo no município 
de Dois Irmãos do Buriti - MS. VALOR: R$ 203.000,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 1198. PRAZO: O prazo de 
vigência será de 04 meses contados a partir da assinatura do contrato, e o prazo para a execução das obras/
serviços é de 02 meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela GEMA – GERÊNCIA 
DE MANUTENÇÃO. PROCESSO Nº 066/2020/GEMA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 03.04.2020. ASSINAM: 
CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sra. Melânia Baccin Frigo.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2020 – LICITAÇÃO Nº 007/2020, CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A EBS – 
EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA. OBJETO: Perfuração de 01 poço tubular profundo, no distrito de 
Sanga Puitã, localizada no Município de Ponta Porã/MS. VALOR: R$ 234.000,00. RECURSOS: Próprios. Conta: 
1198. PRAZO: O prazo de vigência será de 04 meses contados a partir da assinatura do contrato, e o prazo para 
a execução das obras/serviços é de 02 meses contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida 
pela GEMA – GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO. PROCESSO Nº 077/2020/GEMA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 
03.04.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Onofre Assis de Souza. CONTRATADA: Sr. 
Ednaldo Pereira da Silva.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2020 – CONTRATO Nº 048/2017 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A. OBJETO: Prorrogação do presente contrato por mais 12 meses. PROCESSO: 
Nº 1093/2016/GEAP/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 20.03.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. 
Carneiro Jr., Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Marcelo Wais.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 001/2020 – CONTRATO Nº 027/2019 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
EMPRESA AVK VÁLVULAS DO BRASIL LTDA. OBJETO: Dilação do prazo de entrega por mais 30 dias. PROCESSO: 
Nº 690/2019-02/GEINFRA/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 07.04.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter 
B. Carneiro Jr., Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Cloves Vallentin Pissutti Júnior.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2020 – CONTRATO Nº 016/2019 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E 
A TAURUS EMPREENDIMENTOS LTDA. OBJETO: Retomada dos serviços. PROCESSO: Nº 918/2018/GEPRO/
SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 19.03.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Helianey 
Paulo da Silva. CONTRATADA: Sr. Amarildo Miranda Melo.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 003/2020 – CONTRATO Nº 216/2017 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
DILVAR JOSE DRESCH EIRELI. OBJETO: Prorrogação do contrato por mais 12 meses. PROCESSO: Nº 635/2017/
GENORTE-COX/SANESUL. DATA DA ASSINATURA: 18.02.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro 
Jr., Sr. André Luis Soukef Oliveira. CONTRATADA: Sr. Dilvar José Dresch.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 006/2020 – CONTRATO Nº 101/2018 - CELEBRADO ENTRE A SANESUL E A 
D.C.A. CONSTRUTORA LTDA-EPP. OBJETO: Paralização do contrato. PROCESSO: Nº 1078/2017/GEPRO/ SANESUL. 
DATA DA ASSINATURA: 07.04.2020. ASSINAM: CONTRATANTE: Sr. Walter B. Carneiro Jr., Sr. Helianey Paulo da 
Silva. CONTRATADA: Sr. Dener Cabral Anderson.

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

Chamada FUNDECT/FINEP N° 05/2019 – Programa Centelha MS - Chamada Pública do Programa 
Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores

A Fundação de Apoio para o Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 
Sul (FUNDECT) vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar (SEMAGRO), em parceria com a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), torna públi-
co o cancelamento do Projeto abaixo relacionado por desistência formal via ofício do coordenador do projeto.

POSIÇÃO TÍTULO DO PROJETO NOME DO 
PROPONENTE TEMÁTICA MUNICÍPIO 

PROPONENTE

15 Bora lá... fazer um novo começo!!! Isabel Doering 
Muxfeldt

Tecnologia 
Social Campo Grande

Campo Grande (MS), 28 de abril de 2020.

Ricardo José Senna
Diretor-Presidente Interino da FUNDECT
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Chamada FUNDECT/FINEP N° 05/2019 – Programa Centelha MS - Chamada Pública do Programa 
Nacional de Apoio à Geração de Empreendimentos Inovadores

A Fundação de Apoio para o Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do 
Sul (FUNDECT) vinculada à Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e 
Agricultura Familiar (SEMAGRO), em parceria com a Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), convoca o 
Projeto Suplente aprovado e abaixo relacionado a entregar os documentos necessários à formalização do Termo 
de Outorga, impreterivelmente no período de 30 de abril de 2020 à 30 de junho de 2020.

POSIÇÃO TÍTULO DO PROJETO NOME DO 
PROPONENTE TEMÁTICA MUNICÍPIO 

PROPONENTE

30 Amplicon Vet Agro - Diagnóstico 
Molecular Animal e Vegetal

Cleber Eduardo 
Galvão Carvalho

Biotecnologia e 
Genética Campo Grande 

O coordenador do projeto deve seguir os PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÃO DOS APROVADOS publicado 
no DOE Nº 10.094 de 14 de fevereiro de 2020, página 57.

Campo Grande (MS), 28 de abril de 2020.

Ricardo José Senna
Diretor-Presidente Interino da FUNDECT

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato N° 0003/2020/FUNSAU                                   N° Cadastral: 13212
Processo: 27/101.596/2019
Partes O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Fundação de Serviços de Saúde 

de Mato Grosso do Sul e DJE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI
Objeto AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS.
Ordenador de Despesas Rosana Leite de Melo
Dotação Orçamentária Programa de Trabalho 10302204340620001 - FUNSAU - 2020, Fonte de Recurso 

0240000000 - RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 
33903007 - GENEROS DE ALIMENTACAO

Valor R$ 11.157,00 (onze mil e cento e cinquenta e sete reais)
Amparo Legal: Art. 24, IV da Lei n°. 8666/93
Do Prazo: 180 (cento e oitenta dias) a contar de sua assinatura, não podendo ser prorrogado
Data da Assinatura: 05/03/2020
Assinam: Rosana Leite de Melo e Oranje de Almeida

Extrato do Contrato N° 0021/2019/FUNSAU                                  N° Cadastral: 12388
Processo: 27/100.553/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAUDE 

MATO GROSSO DO SUL, com recursos do Fundo Especial de Saúde e NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR S.A.

Objeto: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, visando a aquisição emergencial de correlatos hospitalares, 
em conformidade com as especificações constantes da Proposta de Preços (Anexo I) 
e demais Anexos, parte integrante deste ato convocatório, com o objetivo de atender 
as necessidades do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul – HRMS.

Ordenador de Despesas: Márcio Eduardo de Souza Pereira
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10122005383280005 - LOCALIZADOR: FUNSAU - DECRETO 

15.175/2019 - PLANO EMERGENCIAL HRMS, Fonte de Recurso 0100000000 - 
RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 33903036 - MATERIAL 
HOSPITALAR

Valor: R$ 7.752,00 (sete mil e setecentos e cinquenta e dois reais)
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei n. 8.666/93, e suas alterações, e as 

demais disposições aplicáveis a Licitação e Contratos Administrativos, bem como as 
cláusulas deste instrumento. Plano Emergencial Decreto 15.175/19.

Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados a partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogado

Data da Assinatura: 02/10/2019
Assinam: Márcio Eduardo de Souza Pereira e Ricardo Novas Cabreira


